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Restringir ao máximo a 
participação do Estado na 
vida social, económica e 
política da sociedade brasi
leira. Esta é a tónica cen
tral do anteprojeto sobre o 
capítulo da Ordem Econó
mica e Social, elaborado 
por uma comissão formada 
de juristas e advogados, a 
pedido do prefeito de São 
Paulo, Jânio Quadros. 

Há cinco meses foi for
mada a Comissão de Estu
dos e Assessoramento 
Constitucional sobre As
suntos de Interesse Munici
pal (Cecam). Essa comis
são dividiu-se em subco
missões que se encarrega
ram de elaborar anteproje-
tos de capítulos específicos 
da Constituição. A subco
missão formada por Ha
milton Dias de Souza, Ives 
Gandra da Silva Martins, 
Cassio de Mesquita Barros 
Júnior, Cláudio António 
Mesquita Pereira, Celso 
Bastos e Hely Lopes Mei-
relles elaborou o anteproje
to da Ordem Económica e 
Social. 

Na exposição de motivos, 
os autores do anteprojeto 
justificam uma menor 
atuação do Estado, afir
mando que "o atual modelo 
económico, que torna o Es
tado um empresário, tem-
se revelado perverso, posto 
que nesta atuação, em que 
se revela mau administra
dor, gasta recursos, na me
dida em que os consegue 
sacar do segmento priva
do, sob a forma de imposi
ção fiscal, deixando de ter 
os meios necessários para 
atingir as metas funda
mentais que o povo espera 
de qualquer bom governo". 

O anteprojeto consagra, 
expressamente, que a in
tervenção da União no 
domínio económico é ex
cepcional e, na medida do 
possível, transitória. Além 
de submeter essa interven
ção à determinação de lei 
complementar, o antepro
jeto só permite a sua ocor
rência sob três formas dis
tintas. A concorrencial, 
que se dará para organizar 
setor que não esteja sendo 
desenvolvido com eficácia 
pela iniciativa privada ou 
que esta não se disponha a 
fazê-lo; a monopolística 
que só ocorrerá quando, 
dentro dos termos legais, a 
empresa privada for consi
derada nociva ao setor e a 
regulamentar que tam
bém, através de lei comple
mentar, será autorizada 
para reprimir o abuso do 
poder económico, caracte
rizado pelo domínio dos 
mercados, a eliminação da 
concorrência e o aumento 
arbritário dos lucros. 

O anteprojeto prevê que 
o tabelamento de preços es
tá condicionado "à existên
cia de situações anormais 
do mercado, mas estabele
ce como condição de sua 
aplicação que ninguém se
ja obrigado a vender por 
preço abaixo do mercado". 
Estabelece, também, que 
na hipótese de "desapro
priação do bem tabelado", 
o preço oficial não será, ne
cessariamente, o justo pa
ra efeito de indenização. 

O anteprojeto de Consti
tuição elaborado pela Co
missão Afonso Arinos tam
bém prevê que a atividade 
económica será exercida 
pela iniciativa privada. Po
rém, ao contrário do ante
projeto elaborado pela sub
comissão da Cecam, per
mite a intervenção do Esta
do para controlar, estimu
lar e gerir diretamente as 
atividades económicas. 

REFORMA AGRARIA 
O anteprojeto prevê, pa

ra fins de reforma agrária, 
a possibilidade de o Estado 
desapropriar propriedades 
rurais, através do paga
mento de justa indeniza
ção, fixado segundo crité
rios estabelecidos em lei 
complementar. O paga
mento será feito em "títu
los da dívida pública, com 
cláusula compatível com a 
de mercado, resgatáveis no 
prazo de dez anos, em par
celas anuais, iguais e su
cessivas, assegurada a sua 
aceitação, a qualquer tem
po, como meio de paga
mento de qualquer tributo 
federal ou obrigação do ex
propriado para com a 
União". 

O anteprojeto da Comis
são Arinos concede o mes
mo poder ao Estado, com a 
diferença que estabelece 
em vinte e não dez, o prazo 
para resgate dos títulos. 
Esse prazo já é previsto na 
Constituição em vigor. 

Em relação ao direito de 
greve, este é reconhecido 
nos dois anteprojetos. Con
tudo, no anteprojeto da Co
missão Arinos esse reco
nhecimento é mais abran
gente, pois atinge também 
os serviços essenciais. 

Ainda no âmbito das re
lações trabalhistas, os dois 

anteprojetos prevêem a 
participação dos emprega
dos nos lucros das empre
sas e na sua gestão, esta úl
tima a ser regulada por lei 
posterior. 

Ao contrário da disposi
ção da atual Constituição, 
os dois anteprojetos não 
permitem a intervenção do 
Estado nas atividades sin
dicais. 

Art. A: A atividade económi
ca compete à iniciativa priva
da, excetuadas as hipóteses do 
Artigo D. 

Art. B: A ordem económica e 
social tem por fim realizar o 
desenvolvimento nacional e a 
justiça social, com base nos se
guintes princípios: 

I. liberdade de iniciativa; 
II. valorizaçio do trabalho 

como condição da dignidade 
humana; 

III. funçio social da proprie
dade; 

IV. harmonia e solidariedade 
entre as categorias sociais de 
produção; 

V. represslo ao abuso do po
der económico, caracterizado 
pelo domínio dos mercados, a 
eliminação da concorrência e o 
aumento arbitrário dos lucros; 

VI. expansão das oportunida
des de emprego produtivo; 

VII. participação do Estado 
empresária restrita ás hipóte
ses em que Se verificar a inca
pacidade de « iniciativa priva
da explorar determinadas ati
vidades. 

Art. C: A União poderá, após 
disposição de, terras públicas 
ociosas próprias, dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal 
situadas na zona abrangida, 
promover a desapropriação da 
propriedade territorial rural, 
para fins de reforma agrária, 
mediante pagamento de justa 
indenização, fixada segundo os 
critérios que a lei estabelecer, 
em títulos especiais da divida 
pública, com cláusula de remu
neração compatível com a de 
mercado, resgatáveis no prazo 
de dez anos, em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, as
segurada a sua aceitação, a 
qualquer tempo, como meio de 
pagamento de qualquer tributo 
federal ou obrigado do expro
priado para com a União. 

Indenização 
em títulos 

públicos só 
para latifúndios 

& 
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§ 1°: A lei disporá sobre o vo
lume anual ou periódico das 
emissões de títulos, suas carac
terísticas, taxa de remunera
ção, prazçje coJHições de res-

§ 2-': A, deAropriação de 
que trata esteSJrtigo é da com
petência exctuítva' da União e 
limitar-se iM áreas incluídas 
nas zonas prioritárias fixadas 
por Comiss&ílÉCongreMONa
cional, após requerimento do 
Poder Executivo, só recaindo 
sobre áreas improdutivas. 
Considera-se produtiva a terra 
cujo aproveitamento esteja 
compatível com os Índices téc
nicos previstes para a região, 
fixados por Comissão. do, Con
gresso, com duração para cada 
legislatura. 

§ 3?: A indenização em titulos 
somente será feita quando se 
tratar de latifúndio, como tal 
conceituado em lei, excetuadas 
as benfeitorias necessárias e 
úteis, que serio sempre pagas 
em dinheiro. 

§ 4?: Os proprietários ficarão 
isentos dos impostos federais, 
estaduais e municipais que in
cidam sobre a transferência da 
propriedade sujeita a desapro
priação na forma deste artigo. 

§ 5?: Concomitantemente à 
implantação dò plano de refor
ma agrária, a União devera as
segurar meios e condições há
beis para permitir a explora
ção racional da área e garantir 
a absorção dos produtos oriun
dos da implantação do plano, 
segundo preços de mercado. 

Art. D: A intervenção da 
União no domínio económico é 
excepcional e, na medida do 
possível, transitória. Será sem
pre antecedida de lei comple
mentar e poderá assumir as se
guintes modalidades: concor
rencial, monopolística e regu
lamentar, cujos pressupostos 
serão julgados por Comissão 
apropriada do Congresso Na
cional. 

S li: A intervenção concor
rencial só se dará para organi
zar setor que não esteja sendo 
desenvolvido com eficácia pela 
iniciativa privada ou que esta 
não se disponha a fazê-lo. 

§ 2?: A monopolística só ocor
rerá quando, em termos da lei 
complementar, a empresa pri
vada for tida por nociva ao se
tor. 

§3-': A regulamentar somen
te será autorizada para atingir 
ps fins previstos no artigo B, in
ciso V. O tabelamento estará 
sempre condicionado á existên
cia de situações anormais de 
mercado e ninguém será força
do a vender por preço abaixo 
do custo. Em caso de desapro
priação de bem tabelado, o pre
ço oficial não será necessaria
mente o justo para efeito de in
denização. 

§ 4?: Em todas as hipóteses, 
a intervenção cessará assim 
que desaparecidas as razoes 
que ditaram a sua deflagração. 
Qualquer interessado será par
te legitima para obter judicial
mente o reconhecimento dessa 
cessação. 

§ 5?: Para atender á inter-' 
venção de que trata este artigo, 
a União poderá instituir contri
buições de natureza tributária, 
destinadas ao custeio dos res-i 

pectivos serviços e encargos ou 
á efetivação da própria inter
venção, nà forma que a lei es
tabelecer. 
(TEXTO APROVADO POR 

MAIORIA) 
Art. E: As normas de prote-

ção ao trabalho obedecerão aos 
seguintes princípios, além de 
outros que visem a melhoria de 
condição social dos trabalhado
res: 

I. salário mínimo capaz de 
satisfazer, conforme as condi
ções de cada região, as suas ne
cessidades normais e as de sua 
família; 

II. salário família a seus de
pendentes; 

III. não discriminação ou dis
tinção, exclusão ou preferência 
baseada em motivos de raça, 
cor, sexo, religião, opinião pú
blica, ascendência nacional ou 
origem social, com igualdade 
de oportunidades e de trata
mento no emprego ou no 
exercício da profissão. Não sé 
considera distinção as prefe
rências baseadas nas qualifica
ções exigidas para um empre
go nem as normas concernen
tes a nacionalização do traba
lho; 

IV. salário noturno superior 
ao diurno; 

V. integração na vida e no de
senvolvimento da empresa, 
com participação nos lucros, e 
excepcionalmente, na gestão, 
segundo for estabelecido em 
lei; 

VI. duração semanal do tra
balho não excedente a quaren
ta e oito horas, com intervalo 
para descanso, salvo casos ex
cepcionalmente previstos; 

VII. repouso semanal remu
nerado e nos feriados civis e re
ligiosos, de acordo com a tradi
ção local; 

VIII. férias anuais remune
radas; 

IX. medicina e segurança do 
trabalho; 

X. proibição de qualquer tra
balho a menores de 12 anos. A 
lei definirá quais as atividades 
que não devem ser exercidas 
por menores de 18 anos, por ra
zões de saúde e de moral; 

XI. condições especiais de 
trabalho á gestante, antes e de
pois do parto, com garantia de 
emprego e de salário desde o 
inicio da gravidez até após o 
parto, segundo o que- vier ser 
disposto em lei; 

XII. percentagem mínima de 
2/3 de brasileiros do número de 
empregados e* da folha de salá
rios nas empresas, excetuada a 
micro-empresa e a de cunho es
tritamente familiar; 

XIII. estabilidade, com inde
nização ao trabalhador despe
dido ou fundo de garantia equi
valente; 

XIV. previdência social nos 
casos de *JW§ça, invalidez, ve
lhice élriSMe, com proteção 
adequalaatfkntra acidente do 
trabalho, bem como assistên
cia sanitária, hospitalar e mé
dica preventiva; 

XV. aposentadoria por tem-

defesa dos interesses dos pro 
fissionals habilitados. 

Art. G: E assegurado aos de
ficientes a melhoria de sua con
dição social e económica espe
cialmente mediante: 

em salário com-
ae o que for es-

piei. 
numa prestação 

(assistência ou be-
Compreendldos na pre

vidência social será criada, 
majorada ou estendida, sem a 
correspondente e vinculada 
fonte de custeio total. 

Art. F: O direito coletivo do 
trabalho atenderá aos seguin
tes preceitos: 

I. a organização sindical é li
vre; 

II. ás entidades sindicais 
compete defender os direitos e 
promover os interesses de seus 
associados, sendo-lhes faculta
do, na forma da legislação or
dinária, . constituírem federa
ções, confederações e entida
des sindicais de caráter nacio
nal e internacional; 

III. ás entidades sindicais in
cumbe decidir a respeito da 
sua organização interna, com
petindo á assembleia geral re
digir e modificar seus estatu
tos, o processo eleitoral com 
eleição secreta de seus dirigen
tes, bem como formular o pro
grama de ação profissional; 

IV. reconhecimento da con
venção coletiva como instru
mento adequado á determina
ção de condições de trabalho e 
estimulo aos processos de ne
gociação; 

V. reconhecimento do direito 
de greve exceto nas atividades 
enunciadas no artigo desta 
Constituição, com direito aos 
excluídos dessa liberdade de 
um sistema para veiculação de 
suas reivindicações e garantia 
de resposta por parte da autori
dade competente; 

VI. nenhuma entidade sindi
cal poderá sofrer intervenção, 
ser suspensa ou dissolvida pela 
autoridade pública, senão por 
decisão judicial; ' 

Vil. fica facultado ao sindi
cato propor medida judicial ou 
administrativa, sempre que o 
interesse da categoria o exigir, 
bem como intervir como litis
consorte em processo do qual 
possa advir prejuízo dlreto ou 
indireto aos associados. 

§ único. A Ordem dos Advo
gados do Brasil compete exclu
sivamente a representação e 

Melhora das 
condições sociais 

e económicas para 
os deficientes 

I. educação especial e gratui
ta; 

II. assistência, reabilitação e 
reinserção na vida económica 
e social do pais; 

III. proibição de discrimina
ção, inclusive quanto á admis
são ao trabalho ou ao serviço 
público e salários; 

IV. possibilidade de acesso a 
edifícios e logradouros públi
cos. 

Art. H: A lei disporá sobre o 
regime das empresas conces
sionárias de serviços públicos 
federais, estaduais e munici
pais, estabelecendo: 

I. obrigação de manter servi
ço adequado; 

II. tarifas que permitam a 
justa remuneração do capital, 
o melhoramento e a expansão 
dos serviços e assegurem o 
equilíbrio económico e finan
ceiro do contrato; 

III. fiscalização permanente 
e revisão periódica das tarifas, 
ainda que estipuladas em con
trato anterior. 

I único. A escolha da empre
sa concessionária dependerá 
de concorrência. 

Art. I: As jazidas, minas e 
demais recursos minerais e os 
potenciais de energia hidráuli
ca constituem propriedade dís-

.. tinta da do solo, para o efeito de 
exploração ou aproveitamento 
industrial. 

i 1': A exploração e o apro
veitamento das jazidas, minas 
e deraai» recursos minerais e 
dos potenciais de energia hi-
drfulffi» dependerão de autori
zação ói concessão federal, na 
forma dá lei, dadas exclusiva
mente a brasileiros ou a socie
dades organizadas no pais. 

I 2?: E assegurada ao pro
prietário do solo a participação 
nos resultados da lavra; quan
to ás jazidas e minas, cuja ex
ploração constituir monopólio 
da União, a lei regulará,* for
ma da indenização. : "é 

i 3«: Não dependerá de auto
rização ou concessão o aprovei
tamento de energia hidráulica 
de potência reduzida. 

Art. J: A pesquisa e a lavra 
de petróleo em território nacio
nal constituem monopólio da 
União, nostermos da lei. 

Art. L: As empresas públicas 
e sociedades de economia mis
ta cabe exercer a intervenção 
concorrencial. No desempenho 
desta atividade elas se subme
terão integralmente ao direito 
próprio das empresas privadas 
e não poderio gozar de be
nefícios, privilégios, subven
ções ou dotações orçamentá
rias nlo extensíveis paritaria
mente ás demais empresas do 
setor. A intervenção mono
polística será exercida por em
presas públicas, que poderio 
gozar de regime jurídico pró
prio. (TEXTO APROVADO 
POR MAIORIA). 

Art. M: A lei federal disporá 
sobre as condições de legitima
ção da posse e de preferência 
para aquisição, até cem hecta
res, de terras públicas por 
aqueles que as tornarem pro
dutivas com o seu trabalho e o 
de sua família. 

5 único: Salvo para execução 
de planos de reforma agrária, 
não se fará, sem prévia apro
vação do Senado Federal, alie
nação ou concessão de terras 
públicas com área superior a 
três mil hectares. 

Art. N: A lei regulará, me
diante prévio levantamento 
ecológico, o aproveitamento 
agrícola de terras sujeitas a in
tempéries e calamidades. 

Art. O: A propriedade e a ad
ministração de empresai jor
nalísticas, de qualquer espécie, 
inclusive de televisão e de ra
diodifusão, são vedadas: 

I. a estrangeiros; 
II. a sociedades por «coes ao 

portador; 
III. a sociedades que tenham, 

como acionistas ou sócios es
trangeiros, ou pessoas jurídi
cas, exceto partidos políticos, 
f 1?: A responsabilidade e a 
orientação intelectual e admi
nistrativa das empresas men
cionadas neste artigo .caberão 
somente a brasileiros. 
( 2?: Sem prejuízo da liberdade 
de pensamento e de informa
ção, a lei poderá estabelecer 
outras condições para a organi
zação e o funcionamento das 
empresas jornalísticas ou de 
televisão e de radiodifusão, no 
interesse do regime democráti
co e do combate á subverção 
á corrupção. 
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